
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 1865, DE 20 DE MARÇO DE 2020

Suspende o prazo para  inscrição candidatos

ao Concurso Público de Provas e Títulos para
provimento efeƟvo de vaga(s) da Carreira de

Magistério   Superior,   na   CLASSE   A,   com   a
denominação   de   PROFESSOR   ADJUNTO   A,

Nível   1,   lotada(s)   nesta   Universidade   e
desƟnada(s) ao DEPARTAMENTO DE DIREITO

E   PROCESSO   CIVIL   E   COMERCIAL   da
FACULDADE  DE  DIREITO  DA  UNIVERSIDADE

FEDERAL DE MINAS GERAIS (Edital 50, de 29
de janeiro de 2020)

O DIRETOR  DA   FACULDADE  DE  DIREITO  DA  UNIVERSIDADE  UNIVERSIDADE   FEDERAL  DE
MINAS GERAIS, Prof. Hermes Vilchez Guerrero, no uso de suas atribuições, tendo em vista o reconhecimento

oficial de estado de calamidade pública e considerando as razões de força maior impostas pela pandemia do
Novo Coronavírus  que   levaram às   restrições  no  que  concerne  à   locomoção  das  pessoas  e  ao  acesso  à

Secretaria Geral da Faculdade de Direito da UFMG,

RESOLVE:

Art. 1º  Suspender o prazo de inscrição de candidatos ao Concurso Público de Provas e Títulos
para provimento efeƟvo de vaga(s) da Carreira de Magistério Superior, na CLASSE A, com a denominação de

PROFESSOR ADJUNTO A, Nível 1, lotada(s) nesta Universidade e desƟnada(s) ao DEPARTAMENTO DE DIREITO
E PROCESSO CIVIL E COMERCIAL da FACULDADE DE DIREITO da Universidade Fderal de Minas Gerais previsto

no Quadro 1 e na cláusula 4 (DA INSCRIÇÃO) do Edital n.  50, de 29 de janeiro de 2020.

Art.   2º.  O   novo   termo   inicial   do   prazo   será   fixado   quando   do   retorno   das   aƟvidades   à

normalidade, mediante publicação expressa.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique‐se.

Belo Horizonte, 20 de março de 2020.

HERMES VILCHEZ GUERRERO
DIRETOR



Documento assinado eletronicamente por Hermes Vilchez Guerrero, Diretor(a), em 20/03/2020, às
12:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.ufmg.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0085217 e o código CRC 71BB3916.
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